
 

 
 

MOÇÃO Nº 466/2018 
  

 
Manifesta protesto contra a 
Secretaria de Cultura e Turismo e a 
peça teatral Pequenas Igrejas 
Grandes Negócios, que no exercício 
de sua função, permitiu a 
apresentação desta peça com tema 
preconceituoso. 

                     
 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  

 
 

CONSIDERANDO que a sinopse da peça aborda uma história de 
um corintiano, que veio tentar a vida em São Paulo, e se vê em dificuldades 
financeiras.  

Ao perceber que tem trinta reais no bolso descobre que o melhor 
investimento a se fazer é fundar uma igreja. 

 
Diante disso, funda uma associação chamada Pequenas Igrejas 

Grandes Negócios, por meio do qual pretende ter uma renda de trinta mil reais 
por mês a partir do dinheiro investido. Nesse momento, Edson deixa de ser o 
torcedor falido para se transformar no Pastor Edson. A partir daí, além do 
templo numa favela, surgem outros pela cidade inteira.  

 
Essa associação é composta por todos os tipos de religiões e, 

como o sujeito virou pastor, começa a receber seus adeptos para relatarem 
suas experiências de vida e comentarem como tudo mudou após a conversão 
à Assembleia do Pastor Edson.  

 
Os personagens são: Elizabeth, uma ex-freira, Francisco, um ex–

gay, Whatisyourname, um nordestino e ex-homem-bomba, entre outros. 
 
CONSIDERANDO que, a Secretaria de Cultura e Turismo esta 

permitindo a apresentação desta peça.  
 
CONSIDERANDO que, a peça apresenta vários preconceitos em 

virtude de seu tema abordado. 
 
CONSIDERANDO que, a peça afirma que a igreja é um 

investimento lucrativo e com isso, denigrir a imagem de todos os cristãos. 



 

 
 

 
CONSIDERANDO que a peça denigre a pessoa do Pastor, como 

uma pessoa que visa fins lucrativos, desvalorizando a sua fé, tempo e o temor 
a Palavra de Deus. 

 
CONSIDERANDO que a peça usa a discriminação contra o povo 

nordestino, que migra para o estado de São Paulo, a busca de uma vida 
melhor para si e sua família. 

 
CONSIDERANDO que a peça generaliza o torcedor do time do 

Corinthians como sendo um aproveitador e delinquente.  
 
CONSIDERANDO que o artigo 3º inciso IV da CF assevera que 

“Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 
promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 
e religião e quaisquer outras formas de discriminação”. 

 
           Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Título V do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, protesta contra a Secretaria 
de Cultura e Turismo e a peça teatral Pequenas Igrejas Grandes Negócios, que 
no exercício de sua função, permitiu a apresentação desta peça com tema 
preconceituoso, encaminhado cópia da presente à Rua João XXIII, 61 - Centro, 
Santa Bárbara d’Oeste/SP, CEP: 13450-000. 

 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 19 de Julho de 2.018. 
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CELSO LUCCATTI CARNEIRO                                   FELIPE SANCHES SILVA 
 
 
CELSO LUÍS DE ÁVILA BUENO                                      GERMINA DOTTORI. 
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